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Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1475 de 22 de outubro 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são confer idas pelo ar tigo 18 , item II , 
do Decreto- lei n9 411 . de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos do Ofic i o número 0726/85- SEFIN , 

RESOLVE: 

Remover a pedido, a - servi dor a NEY DILCE GONÇALVES EM-
MANOELLI , ocupante do emprego de Agente ~dministrativo 
Códig~ LT- SA- 701 , Classe "A", Referência NH- 17 , da Tabe l~ 
Espec1al de Empregos do Governo deste Território , da Secre 
taria de Finanças-S~FIN para a Secretaria de Educação e Cul 
tura-SEEC , nes t a Capital. -

Macapá-AP, em 22 de outubro de 1985 , 979 da República 
e 429 da Criação do Terr itóri o Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINISTeRIO DO INTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1476 de 22 de outubro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
a t ribuições que lhe são conferidas pe lo a r tigo 18 , item'II , 
do Decreto- lei n9 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os termos d0 Ofício número 0719/85-SEFIN, 

RESOLVE : 

Designar JURANDIL DOS SANTOS JUAREZ Secret ário de Fi
nanças do Gove r no deste Território, par~ viajar de Hacapá , 
sede de suas atividades , até a cidade de Boa Vista- RR a 
fim de part i cipar de uma reun1ao com o Secr etár io de ' Fi
nanças do Terr itório Federal de Roraima , Superintendent e da 

Dr. 
Auditor do Governo do Territór io 
JOSÉ VERÍSSINO TAVARES 

Secretário de Educação e Cultura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr. 

Dr. 

Dr. 

Secretário de Agricultura 
JOÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretário de Segurança Pública 
NADY BASTOS GENÚ 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

Receita Federal da Região Norte e o Chefe da Coordenadoria 
de Assuntos Especiais do Hinistér io da Fazenda, a ser leva 
da a efeito naquela Capital, durante o período de 15 a 18 
de outubro do corrente ano . 

Macapá- AP , em 22 de outubro de 1985, 979 da Repúb lica 
e 429 da Criação do Território Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

HINISTeRIO DO INTERIOR 

Terri t ório Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1477 de 22 de outubro de 1985 

O Governador do Territór io Federa 1 do Amapá , usando d'as 
atribuições que lhe são confe r idas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto- le i n9 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista os te rmos do Oficio número 07 19/85-SEFIN , 

RESOLVE : 

nesignar GI LBERTO SE~ffiLANO OLIVEIRA, Diretor do Depar 
tamento de Administração Financeira da SEFIN, para respon
der acumulativamente , em subs t i t uição , pelo expediente da 
Secretari a de Finanças do Governo des t e Terr i tório, duran

· te o impedimento do respectivo t i tular, no período de 15 a 
18 de outubro do corrente ano. 

~~capá-AP , em 22 de outubro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Terr i tório Federal do Amapá. 

JORGE NO'IA DA COSTA 
Governador Int erino 

MINISTeRIO DO INTERIOR 

Territór io Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1478 de 22 de outubro de 1985 

O Governador do Território Feder a 1 do Amapá , usando das 
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atribui ções que lhe são conferidas pelo artigo 18, item li, 
9o Decre t o- lei nQ 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo 28800.001882/85-SOSP, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 176 , 
item II e 178, item I, alínea "a", da Lei nQ 1.7 11, de 28 
de outubro de 1952, com a redação dada pel a Lei nQ 6.481 , 
de 05 de dezembro .de 1977, a LAURENTINO AGRIPINO DA SILVA, 
matrícula n9 2.273.817, no cargo de Agente de Transporte 
Fluvial, Código T0- 901, Classe "Especial", Referência NH-
26, do Quadro Permanente do Governo deste Territôrio, deven 
do seus pr oventos mensais serem acrescidos as vantagem fi: 
nancaira de 20%, de conformidade com o artigo 184, item!~ 
da citada Lei n9 1.711 /52, observado o§ 29 do artigo 102, 
da canstituiçãô Feder al. 

Hacapá-AP, em 22 de outubro de 1985, 979 da República 
e 429 da Criação do Territór io Federal do Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador Interino 

MINIST~RIO DO "INTERIOR 

Terri t ório Feder al do Amapá 

DECRETO (P) N9 1479 de 22 de outubro de 1985 

O Governador do Território Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 18, item II, 
do Decreto-lei n9 411, de 08 de janeiro de 1969, 

RESOLVE: 

Art . 19 - Designar ALU!S IO DE CARVALHO GUIDI, Diretor 
do Departamento de Indús tria e Comércio da SEPLAN, parares 
pender acumulativamente, em substituição, pelo expediente 
da Secretaria de Planejamento e Coordenação do Governo des 
te Território, durante o impedimento do respectivo titul ar-; 
no período de 22 a 23. 10 .85 . 

Art. 2Q Revogam- se as di sprsições em contrário. 

Pa '.ácio do Setentrião, em Hacapá, de outubro de 1985 , 
919 da RepÚblic~ e 429 da Cr iação do Território Federal do 
Amapá. 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

ESTATUTO DX ASSOCIAÇÃO DAS DONAS DE CASA DO AMAPÁ - A D O C 

CAPITULO - I 

DA ASSOCIAÇÃO E ~EUS FINS 

Art. 19 - A Associação das Donas de Casa ADOCA uma so
ciedade civil de caráter comunitário, sem f i ns lucrativos 
organizada para prestar serviços as donas de casa da Asso-

ci ação das Donas de casa de Macapá, Território Federal do 
Amapá com patr.imÕnio e personalidade distintos dos seus as 
saciados. 

§ 19 - A Associação reger- se-á pelo presente estatuto 
e pela Legislação aplicável; 

§ 29 - A Associ ação das donas de casa tem personalida
de jurídica distinta de suas sócias as quais não responde
rão subsidiáriamente pelas obrigações de qua l quer natur eza 
assumida pela agremiação . 

§ 39 - A Associação terá sua sede na Cidade de Macapá, 
e seu tempo de duração ser á indeterminado . Podendo t er NÚ
cleo em qualquer lugar e municí pi o do T.F. Amapá. 

Art. 29 - A Associação das donas de casa terá como prin 
c i pal finalidade a união e a defesa dos direitos das Donas 
de casa junto aos Órgãos l i gados à administração municipal 
Terri torial e Federal, Empresas Privadas, SUNAB, COBAL, ou 
qualquer entidade que venha ter ligação com a entidad~ tan 
t o nos setores l igados a aliment ação, saúde , Promoção So = 
cial , e outros visando melhorias nos serviços prestados as 
donas de casa . 

Art. 39 - A Associação providenciará o cadastramento de 
todas as associadas , com fins de participações em trabalhos 
comunitários, cargos , empregos , benefícios e outros. 

CAPITULO - II 

Art . 49 - A Associação das Donas de Casa ADOCA terá as 
seguintes categórias de sócias : 

I - CONTRIBUINTES 

li - NÃO CONTRIBUINTES 

III - BENE~RITOS 

§ 19 - São sócias contribuintes todos os membros da As 
sociação que estão obrigadas ao pagamento da contribuição 
mensal, equiva l ente a 1% (um por cento) do salário mínimo 
regional. 

§ 29 - São sócios não contribuintt>s a<JuP.las <JilP. :~prP. -
sentarem baixa renda familiar. 

§ 39 - São sócias beneméri t as, aquel as que pertencendo 
ou não ao quadro social; pres tarem relevantes serviços a As 
sociação reconhecidos através da Assembléia Gera l da enti= 
dade. 

Art. 59 - Cada sócia ao inscr ever-se preencher ar uma .fi. 
cha proposta. 

Parágrafo Onico - No ato de inscrição, deve apresentar 
a ficha de proposta preenchida. 

Art . 69 - Só as sócias com suas propostas apr ovadas po 
derão participar das Assembléias gerais da entidade com di 
reito a votar e ser votada. 

CAPITULO - III 
DA DIRETORIA E CONSELHO FISCAL 

.... -----------DIARIO OFICIAL-----------. 
~----------•DEPARTAMENTO DE IMPRENSA OFICIAL----------...._ 

Território Federal do Amapá 
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Art . 79 - A Associação será administrada por uma Di r e
toria eleita pela Assemblé i a Gera l . Uma Presidente , Uma Vi 
cc-Presidente , Uma Primeira e Segunda Secretária , Uma Pri:
meira e uma Segunda Tesour e ira e Três Suplentes. Com manda 
to de 2 (dois) anos . 

Art . 89 - O Conse l ho Fiscal eleito conj utamente com a 
Diretor ia , sera constituída de três (3) membros e 3 (três) 
suplentes . 

Art . 99 - Compete ao Conselho Fiscal : 

a) f i scal i zar os atos e fa t os administrativos 
ciação, r e l acionados com as a t ividades econômi cas , 
ra e contábeis; 

da Asso
f i nance i 

b) examinar livros, documentos e balancetes requisitar 
informações e solicitar a presença de qualquer membro da 
Diretor i a para esc larecimento; 

c) emitir parecer sob r e o balanço geral da associação 
e sobre o relatório da Di retoria ; 

d) Convocar a assemblé i a ger a l Extraordi nária , em qua! 
quer tempo, se ocorrer motivos gr aves e urgentes . 

Parágrafo Onico - As vagas que se verificarem no Canse 
lho Fi ca l serão preenchidas pelas suplentes e l eitas que de 
verão ser imediatamente convocadas. 

Art . 10 - Não serão remunerados os membros da Direto -
ria e sim se r ão distribuídos l ucros ou dividendos as suas 
assoc i adas . 

CAPITULO IV 

DA ASSENBLt; IA GERAL 

Art .. 11 - A Assembléia Geral , Orgão supremo da Associa 
ção, será constituída pelas sóc ias em pleno gôzo de seus dt 
reitos e poderá ser: 

I - Ordinária 
II - Extraordinária 

Art . 12- A Assemblé i a ger al Ordinária será convocada 
pelo Presidente, mínima de dez ( 10) dias , através dos veí
culos de Comunicação e através de Circulares e nas seguin
tes oportunidades: 

a) bienalmente para eleição da Diretoria e Conselho Fis 
cal ; 

b) Anualmente , para de liberar a respeito das presta 
çÕes de contas e relatórios de at i vidades da Dire tor i a e p~ 
r ecer Conselho Fiscal . 

19 - A Assembl éia Geral Extraordinária realizar- se-
a: 

a) quando convocada pelo Presidente da Diretoria para 
tratar de assuntos de interesse sac i as; 

b) quando por proposta da Diretoria ou do Conselho Fi s 
cal, fo r j ulgado necessário proceder a reforma dos Estatu:
tos; 

c) quando houver necessidade de trata r de assuntos re
levantes para a Associação . 

29 - As deliberações nas Assembléias Gerais, serão to 
madas por maioria de votos dos associados presentes , com di 
reito a opinar . 

39 - Nas Assemb l éias Ge rais o quorum para instação s~ 
ra a seguinte: 

a) metade mais um dos associados em primeira convoca -
çao . 

b) um terço dos associados em segunda convocação ; 

c ) com quantos associados estiverem presentes em ter -
ceira convocação . 

CAPITULO V 

Art . 13 - e de responsabilidade da Associação das Do
nas de casa - ADOCA, promover condiçÕes como pa l est r as se
minários , r eflexões sobre o pape l e direi to das donas de ca 
sa na soc i edade atual. 

Art . 14 -Após o devido r egis tro e Cadast ramento a As-

sociação agirá no sentido de levant ar os problemas soc i a i s 
mais carentes afim de encaminhar a Promoção Social . 

Ar t . 15- Compete a Presiden t e assinar contratos conve 
nios e acor dos de que a assoc1açao faça parte . 

Art. 16 - Compete, ainda a presidente, ap6s de l ibe ra -
çao da Diretor ia: 

I - Estabelecer a programaçao anual da Associação at r a 
ves das atividades a serem desenvol vidas. 

li - El aborar a proposta orçamentária anual est i mando 
a receita e f i xado a despesa , submet endo-se a de l ibeTação 
da Assembléia Geral ; 

III - Propor a Assembl éia geral revisão dos valores das 
contribu i çÕes dos associados ; 

IV - Aprovar a admissão , suspensao e exclusão de sócios; 

V - Aprovar a admissão e demissão de empregado da Asso 
ciação; 

VI - Submeter ao Consel ho Fiscal , para emit i r parecer 
e bal anço gera l , Re l atórios Financei ros e Pres t açÕes de co~ 
tas ; 

VII - Reso l ve r os casos omissos e inter pre t ar normas da 
Associação ; 

VIII - Exerce r qua i squer atribuições que não tenham si 
do expessamente conferidas a Assembléias Geral ou Conselho 
Fiscal . 

DISPOSIÇÃO GERAIS 

Art . 17 - Associação de Donas de Casa poderá aceitar co 
laboração do comércio , em geral , dos órgãos do Governo 
etc . . . contando que não venha comprometer seus objetivos em 
gera 1. 

Art . 18 - A Associação desenvolverá um trabalho junto 
aos Órgãos governamentais , empresas estatais ou privadas 
·sempre visando uma melhor prestação de serviços as donas 
de casa . 

Art . 19 - O Patrimônio da Assoc i açio será consti t uído 
pelos bens móveis que a entidade possua ou venha a possui r. 

Art . 20 - A Associação poderá contratar técnico em Con 
tabilidade e outros profissionais que forem necessários p~ 
ra a prestação de serviços a Associação. 

Art . 21 - Os casos omissos serão resolvidos pela Dire
toria facultado a qualquer sóc i o recorrer no prazo de 08 
(oito) dias , a contar da divulgação da respect i va decisão . 

Parágraf o Onico - Os recursos não acatados pela Dir eto 
ria , serão levados a consideração da Assembléia Gera l , con 
vocada par a tal, no prazo de 15 (quinze) dias . 

Art. 22 - O presente Es t atuto entrará em vigor na data 
de sua aprovação pela Assembléia Geral da Associação , con
vocada para esse fim, devendo ser pÚbl icado no Diár io Ofi
cial do Território Federal do Amapá e registrado no Cartó
rio de Títulos e Documentos . 

Nacapá , Capital do Terri t ório Federal do Amapá . 

PROCURADORIA GERAL 

CONVRNIO N9 083/85-PROG 

CONVRNIO QUE ENTRE SI CELEBRA}! O GOVERNO DO TERRITORI O 
FEDERAL DO AHAPÁ E A PREFEITURA MUNICI PAL DE MACAPÁ, COH 
INTERVENIENCIA DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA, PARA OS 
FINS NELE DECLARADOS. 

O Governo do Território Federa l do Amapá, r epresentado 
neste ato pelo seu Governador, Dr. JORGE NOVA DA COSTA, da 
qui em diante denominado s implesmente GOVERNO e a Prefeit~ 
ra Nunicipal de Hacapá , representada pelo seu Prefeito Hu
nicipal, Senhor JONAS PINHEIRO BORGES , daqui em diante de
nominado simplesmente PREFEITURA, com a interveniênci a da 
Secretaria de Educação e Cultura de ste Território, doravan 
t e denominada s implesmente SEEC , neste ato representada pe 
lo seu Secretário Dr . JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA, reso lvem de 
comum acordo, celebrar o presente Convênio mediante as c l<tu 
sulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRUIEIRA - DO FUNDAHENTO LEGAL : O presente Con 
vênia encontra respa ldo l ega l no item XVII do art. 18 do De 
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ereto-lei n9 41 1/69, combinado com o art. 126, § 29, l etra 
"f" , do Decreto- le i n9 200/67 , e conforme Plano de Aplica
ção em anexo, que fica fazendo parte integrante deste Ins
trumento. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO: O objetivo do presente 
Convênio é implementar Classes Pré-Escol~res no exercício 
do ano de 1985 . 

CLÁUSULA TERCE IRA - DAS OBRIGAÇ0ES: 

I - DO GOVERNO 

a) Repassar recursos para atender a execuçao do prese~ 
te Convênio , no valor de Cr $ 121. 950 . 000 (Cento e Vinte e 
Hum Hi l hões , Novecentos e Cinquenta Hil Cruzeiros); 

bJ Fiscalizar e acompanhar a execução do presente Con
venlo , através da Secretaria de Educação e Cu l tura/SEEC . 

I I - DA PREFEITURA 

a) Empregar os recur sos transferidos pelo GOVERNO, de 
acordo com o que estabelece o Plano de Aplicação em anexo 
a este Instrumento; 

b) Apresentar ao GOVERNO , sempre que sol icitados , as in 
formações e esclarecimentos sobre as atividades realizadas 
no cumprimento das f inalidades expressas neste Convênio; 

c) Apresentar ao GOVERNO , prestação de contas do total 
dos recursos ~ransferidos por força deste Inst rumento, den 
tro do prazo já estabelecido na Cláusula Sétima deste Con 
vênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO: A despesa decorrente da 
ass inatura d.o presente Convênio no va l or de Cr$ 121.950 . 000 
(Cento e Vinte e Hum Mi l hÕes, Novecentos e Cinquenta Mil 
Cruzeiros) , correrá a conta dos seguintes r ecursos : 

a) Cr$ 98.950 .000 (Noventa e Oito Mi lhÕes, Novecentos 
e Cinquenta Mil Cruzeiros) do Convênio 03/85-MEC, Programa 

'n9 08.42. 190. 3201 • 053 ,,Categoria Economica n9 3. 1 . 3. 1 . 00, con 
forme Nota de Empenho n9 4 .4 , emitida em vinte de setembro 
de 1985; 

b) Cr$ 10.000.000 (Dez MilhÕes de Cruzeiros) do Convê
nio 03/85-MEC, Rrograma n9 08.42 . 190 . 3201. 053, Categoria 
Econômi ca n9 3. 1.2. 0 .00 , conforme Nota de -Empenho n9 3. 9 , 
emitida em vinte de setembro de 1985; 

c) Cr$ 13.000.000 (Treze MilhÕes de Cruzeiros) do Con
vênio 03/85-MEC, programa n9 08 . 42 .1 90 . 3201. 053, Categoria 
Econômi ca n9 4.1 .2.0 . 00, conforme Nota de Empenho n9 3. 3 , 
emitida em vinte de setembro de 1985. 

CLÁUSULA QUINTA - LIBERAÇÃO DOS RECURSOS : Os recursos 
destinados i execução deste Instrumento, serão liberados de 
uma só vez , após a assinatura deste Convênio. 

CLÁUSULA SEXTA - DO DEPOSI TO DOS RECURSOS: Os recursos 
que por força deste Instrumento a PREFEITURA receber , se
rao depositados em conta bancári a especial a ser movimenta 
da pela PREFEITURA, de acordo com o Plano de Aplicação~ 
obr i gando- se a enviar ao GOVERNO , extrato de contas e fa -
zer constar nos diversos documentos de prestação de contas 
o nome do sacado , os números, val ores e datas das emissões 
dos cheques e a guem fo ram pagas as importâncias. 

CLÁUSULA S~TIMA - DA PRESTAÇÃO DE CONTAS: A PREFEITURA 
prestará contas dos recursos recebidos do GOVERNO, através 
da Secretar ia de Finanças/SEFIN, no maxímo 30 (trinta)dias 
após o término da vi gênc i a do presente Convênio. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIG~NCIA: Este Convênio entrará 
em vigor a partir de sua assinatura a t é trinta e hum de de 
zembr o de 1985 . 

CLÁUSULA~NA- DA PUBLICAÇÃO: A pub l icação deste Con
vênio no Diário Oficiai deste Territóiio , deverá ser feita 
no prazo de 20 (vinte) dias a contar de sua assinatura . 

CLÁUSULA D~CIMA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será dire
tamente vinculado e subordinado i PREFEITURA, o pessoalque 
a qualquer título for util izado na execução deste Conv~io 
não tendo com o GOVERNO relação jurídica de qua l quer natu
reza . 

CLÁUSULA D~CIMA PRIMEIRA - DA MODIFICAÇÃO , PRORROGAÇÃO 
E RECISÀO: Mediante assentimento das partes convenentes 
esse Convênio poderã~r modificado ou prorrogado através 

de Termo Aditivo , desde que não contrarie o d~sposto no 
item 13 da Instrução Normativa SECIN/SEPLAN/PR n9 002 , de 
02 . 02.84 ou r escindido de pleno direito, por inadi mplemen
to de quaisquer de suas cláusul as e condições, independen
temente de ação, no tif icação ou interpelação j udicial . 

CLÁUSULA D~CI~~ SEGUNDA - DO FORO : Fica eleito o Foro 
da Comarca de Hacapã , Territór io Federal do Amapá, para di 
rimi r dúvidas oriundas da execução deste Convênio, com 
exclusão de qua l quer ou tro por mais privilegiado que seja . 

E, para validade de que ficou estipulado pelas par tes, 
l avrou-se este Instrumento em 08 (oito) vias de igual teor 
e forma, para o mesmo fim de direito, na pr esença de 02 
(duas) testemunhas abaixo fi rmadas . 

Hacapá(AP) , 09 de outubro de 1985 . 

JORGE NOVA DA COSTA 
GOVERNO 

JONAS PINHEIRO BORGES 
PREFEITURA 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 
SEEC 

~illri land Amanajás 
TESTEMUNHAS: Bernard i no Mendes dos Santos 

M. I. GOVERNO DO TERRITÚRIO FEDERAL DO AMAPÁ 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

GABINETE DO SECRETÁRIO 

A P R O V 0 : 
ALFREDO AUGUSTO RAMALHO DE OLIVEIRA 

Secr etár io de Educação e Cultura 
em Exercício 

P L A N O 

Plano de Aplicação para liber ação de recursos visando 
atender encar gos com o PROJETO DA EDUCAÇÃO P~-ESCOLAR no 
Municíp io de Macapá , i conta de do taçÕes oriundas do Con
vênio 03/85- MEC, Projeto : 1.1. Desenvolviment o da Educação 
Pré- Escolar, Programa : 08 . 42 .1 90 . 3201.053 , com interveniê~ 
cia da Secretaria de Educação e Cul tura , com suporte no 
processo n9 28840 .001593/85- SEEC, respa l dado nas seguintes 
classificações orçamentárias refer ent e aos empenhos 39 , 44 
e 33/85 . 

El . de Despesa D I S C R I M I N A Ç Ã O Valor em Cr$ 

3. 1. 2 . o .00 

3. 1. 3. 1.00 

3 . 1. 3 . 2 .00 
4.1 . 2 .o .00 

Material de Consumo 
Aquis i ção de Mater i al Didá
tico- Pedagógico.... ........ 65 .000 . 000 
Reljluneração de Serviços Pe s 
soais ... .. . .. . . .... .. ..... -:- 98.950 . 000 
Ou t r os Serviços e ·Encargos . 12 . 000 . 000 
Equ ipamento e Material Per-
manente . ...... . ... . . . .. . . . . 13 . 000 . 000 

T o t a l.......... ..... .......... 188 . 950 . 000 

Importa o present e plano de aplicação em Cr$ .... .... . 
188 . 950 . 000 (cento e oitenta e oi t o mi lhÕes , novecentos e 
c inquenta mil cruzeiros) . 

Macapá-AP , 09 de outubro de 1985 

JOS~ FIGUEI REDO DE SOUZA 
Direto r /DEN/SEEC 

MARI A RAIMUNDA RIBEIRO DA COSTA 
Coordenadora/SEPRE/SEEC 
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O SINDICATO DOS OFICIAIS ~~RCENEIROS E TRABALHADORES 
I NDÚSTRIAS DE SERRARIAS E HÓVEIS DE ~lADEIRA DO T. F.A. 

CGC (HF) N9 05 .963 .673/0001 

RE SOLVE : 

NAS 

Retificar o Aviso de EleiçÕes Sindicais , publicado no 
Diário Oficial do Território n9 4509 , do dia 24 de se t embro 
de 1 . 985, que passa a vigorar com a seguinte redação : 

ELEIÇÕES SINDI CAIS 

A V I S O 

Avisamos a todos os associados em pleno gozo de seus di
r eitos sociais que será realizada elei ção , no dia 26 de de
zembro de 1985, na sede desta entidade sito à Av. Hendonça 
Junior, 268 - Centro , para composição da Diretoria, Canse
lho Fiscal e Delegado- Representante , devendo- o registro de 
Chapas ser apresentado à Secretaria no horário de 08 :00 as 
12: 00 e 14:00 às 18:00 horas no período de 20 (vi nte) dias 
a contar da publicação deste aviso, o edital de convocação, 
da eleição encontra- se afixado na sede desta entidade e nos 
quadr os de Avisos dos locais de trabalho dos associados des 
t e Sindicato . 

Hacapá-Ap, 21 de outubro de 1985 

PAULO DE LIHA RODRIGUES 
Presidente Interino 

COHPANHIA DE DESENVOLVIHENTO DO AHAPÁ - CODEASA 

E D I T A L 

DE CONVOCAÇÃO 

ASSEHBLÉIA GERAL EXT~~ORDINÁRIA 

Em cumprimento ao artigo 124 , da Lei n9 6 .404 , ficam 
convocados os Senhores Ac ioni stas da Companhia de Desen
volvimento do Amapá - CODEASA , a comparecerem à reun ião de 
Assembléia Geral Extraordinária, a ser rea l izada no dia29 
de Outubro , em curso, às 10:00 (dez) horas, na sede social 
da Empresa , à Avenida ~lendonça Furtado, n9 53 , nesta c ida 
de de Nacapá- AP, a fim de deliberarem s obre a seguinte Or 
dem do Dia : 

- ASSEHBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA: 

a) Eleição do Conselho de Admi nistração . 

b) Outros assuntos de i nteresse da Companhia. 

Hacapá(AP), 17 de Outubro de 1985 . 

JOSÉ ALC INDO FURTADO ABDON 
Diretor Pres idente 

EDITAL COM O PRAZO D:<: VINTE (20) DIAS, PARA A lNTIHAÇÃO DI> 
RICARDO SOARES DO Ck\MO . 

O DOUTOR DORIVAL BARBOZA, ~~1 . JUIZ DE DIREITO DA VARA 
CÍVEL DA PRIHEIRA CIRCUNSCRIÇÃO JUDICIÁRIA DO TERRITÓRIO 
FEDERAL DO At'!APÁ, NA FORHA DA LEI , ETC ... 

Faz saber a todos quantos o presente EDITAL virem ou de 
l e conhecimento tive:em que, por este meio INTI~~ o Senhor 
RICARDO SOARES DO CA~IO , bras ileiro, casado, r es idente e do 
mic iliado nesta cidade de Hacapá , à Av. Nendonça Junior -;
n9 1. 275, atualmente encontrando-se em lugar incer to e não 
sabido, para que no prazo de vin te (20) dias , consti t ua no 
vo procurador que o defenda na AÇÃO DECLARATÓRIA CONSTITu= 
TIVA DE DIREITO , Processo CÍvel n9 16 . 384/84 , que cont r a 
ele move o Sr . HIZAEL PEREIRA SANTANA, em vi r tude da renún 
cia do Dr . FRANCI SCO SOUZA DE OLIVEIRA ao mandato que lhe 
fora por e le outorgado . E para que chegue ao conhec imento 

do i nteressado manda expedir o presente EDITAL que será afi 
xado no l ugar de costume e publicado na forma da Lei. Dado 
e passado nesta cidade de Hacapá , Capita l do Território Fe 
deral do Amapá, aos onze dias do mês de se tembro do ano de 
mil novecentos e oitenta e cinco. Eu, Paulo Guilherme da 
Silva Cruz, Auxiliar Judiciário, datilografei, Eu, Luciva l 
do dos Santos Ferreira , Diretor de Secretaria· da Vara CÍve :Ç 
subscrevo. 

DORIVAL BARBOZA 
Jui z de Direito 

ASSOCIAÇÃO DOS PROFI SSIONAIS CONTADORES DO AHAPÁ - (ASCAP) 

Ficam convocados todos os senhores Contadores do Terri
tór i o Federal do Amapá, para uma reunião de Assembléia Ge
ral, a realizar-se no Auditório da Auditoria GTFA, si t o à Av . 
FAB, no dia 25 (vinte e cinco) de out ubro as 18:00 h em pri 
meira chamada ; 19 :00 h em 2~ chamada e as 20:00 h em última 
chamada com qualquer número de profissionais Contadores, pa 
ra tratar da seguinte Ordem do Dia: -

a) 

b) 

c) 

d) 

Discus são do Estatuto 

Eleição e posse da Diretoria 

El ei.ção e posse do Conselho Fiscal 

O que ocorrer. 

~~RIA DE LOURDES SANTOS DA SILVA 
Coordenadora Com . Provisória 

JOS~ PAUlO DA SILVA RAHOS 
Coord . da Sub- Comis. Tec. e Rel . PÚblicas 

RAU!UNDO JORGE ALCANTARA PENALBER 
Coord . da Sub-Comissão Estatutária 

HINIST~RIO DO INTERIOR 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AHAPÁ 

COHPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO . DO P&~PÁ - CAESA 

COMISSÃO PE~~ENTE DE LIC ITAÇÃO PARA OBRAS, SERVIÇOS E 
AQUISIÇÃO DE EQUIPP&ffiNTOS - CPL 

EDITAL DE CONCORRENCIA PÜBLICA N9 01/85- CAESA 

A V I S O 

A Companhia de Água e Esgoto do Amapá - CAESA, através 
da Comissa·o Permanente de Licitação para Obr as, serviços e 
Aquis iç5es de Equipamentos, torna público para conhec imen
to dos interessados , que fará realizar a Concorrência PÚ
blica n9 01 /85- CAESA, destinada à aquis ição de mater i ais pa 
ra Ampl i ação dos Sistemas de Di stribuição de Água de Haca= 
pa e Vila Hildemar tlaia , tlunicípio de Hacapá. 

A Licitação r ealizar- se-à às 10 : 00 horas do dia 29 de ou tu 
bro _de 19~5, no préd io do Escritório Central da Empresa , l~ 
c~~1zado a Av. ~rnestino Borges n9 222, nesta cidade , oca= 
s1ao em que serao recebidos os documentos de participação 
e propostas . 

A pasta do Edital de Licitação, contendo as especifica 
çÕe s e demais elementos necessários à apresentação das pro 
pos:a: , poderá _ser obtida no endereço acima mencionado ,nos 
horar1os norma1s de expedientes mediante o recolhimento à 
Tesourar i a da CAESA da taxa de Cr$ - 200 .000 (duzentos mil 
cruzeiros) . 

~fu capá(Ap) , 18 de outubro de 1985 . 

JOS~ ALBERTO JANSEN JUCÁ 
Pr esidente do CPL 
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Muitas mudanças têm acontecido ultimamente em nosso Pars. 
Existe hoje no Brasil uma nova maneira de se coloçar. Uma nova forma de ver 

e trabalhar a realidade- tanto a nível interno como externo. 
Tudo isso implica em muita energia. E é o Servidor Público que recicla e cana

liza essa força, para que cada gesto possa se concretizar neste novo Brasil. 
Na verdade, é o trabalho do Servidor Público, com o apoio de todos nós, que 

fará o nosso País partir para sua definitiva postura democrática. 

~ J-1 OS CINCO PONTOS. 
)'-'( .H~ • LIBERDADE 
y -r • OESENVOLVIMENK> 

• ep:-)0 SOOAl 
M • OENOOADE CUlJUAAl 
~ • SOBERANIA E NlEPEfUNCIA 

MINISltRIO DA 
ADMINISTRAÇÃO 
Presidente José Sarney 
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